
                                                           
 
   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  1068/2025 

Linhares- ES 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO QUE PROVIDÊNCIA ATRAVÉS DO ÓRGÃO 
COMPETENTE A TROCA DO POSTE NA RUA HERMÍNIO 
DA SILVA, AREA RURAL DO FARIAS – FARIAS – 
LINHARES ES - (obras) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas pela 

população sobre as condições do POSTE no qual os próprios moradores desejam 

uma solução. Mediante a este problema os munícipes do Bairro solicitaram a 

EMPRESA EDP BRASIL através do Vereador em questão a INDICAÇÃO QUE 

PROVIDÊNCIA ATRAVÉS DO ÓRGÃO COMPETENTE A TROCA DO POSTE 

NA RUA HERMÍNIO DA SILVA, AREA RURAL DO FARIAS – FARIAS. Diante 

desta solicitação de extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que a 

EMPRESA EDP BRASIL atenderá a demanda apresentada pelos moradores. 

 

Todavia estes POSTE, encontra-se em um estado na qual necessita com 

URGÊNCIA de ser substituído, conforme as declarações de moradores, e fotos 

apensadas a esta proposição eles também ressaltam em relação ao perigo e 

estão pedindo que a EMPRESA EDP BRASIL, possa sanar este problema.  

  

O trabalho paliativo feito pela empresa de escorar o poste tem causado 

desconforto para o munícipe no sentido de falta de segurança em relação a 

sustentação do poste, conforme fotos apensadas a esta proposição poderá ser 

melhor observado.  

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 

que possa nos apresentar alguma resposta por escrito ou imagens do 

pedido atendido, para que assim possamos apresentar aos munícipes que a 

solicitação fora atendida pelo PODER PÚBLICO. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 

OBRAS  para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 

Nestes termos, 

 

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente; 
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